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NÚCLEo DE DIREIToS INDíGENAS

COMENTAR I OS AO PROJETO DE LEI N9 2160/91. OUE DISPÔE SOBRE O
ESTATUTO DO íNDIO DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO:

Nesta aná I i se conc i sa do Projeto de Le i ng
?.160/91, de autoria do Poder Executivo, dispondo sobre a
rev i sâo da Le i 6, Oo l /73, destacamos aba i xo os pontos dos
quais di vergimos fundamentalmente, quais sejami a questâo
do reg ime tute I ar e os pt^oced imentos aclotados com re I açâo às
terras inclígenas.

lnicialmente, nâo podemo3 concordar com a
af irmaçâo feita pelo Presictente cla FUNAI de quê o regime
tutelar proposto pelo PL ?160/9 I seja mais brando do que o
v igente. A reclaçâo clo Pro jeto é conf uSa, po i s determ ina que
a apl icâçâo ou nâo clo regime tutelar se dê em funçâo do bem
que venhâ a ser objeto do ato ou negócio jurídico praticaclo
e nâo, da capac i dade da soc i eclade incl í genâ ou í nd io que o
prat i cou, dê acordo com a concepçáo c I áss a ca c,o inst i tuto cla
tute I a.

O que se vê ê que o Projeto, ao c,ispor sobre a
tutel a, náo o f ez cle f orma d if erente clo Estatuto em v igor.
A tute t a cont inua inc id inc,o -cobre os íncl i os e ag comun i dades
indígenaS (art, 99 clo Projeto e 79. clo Estatuto). sendo QUêr
em relaçâo à Lei 6.OOl/73r o Projeto sequer prevê a
possibl iclacte cle nâo ser o regime tutelar apl icac,o, mesmo que
o índio ou a comuniclâde Possuam o entendimento do ato ou
negóc i o prat i cado (parágrafo ún i co, art. E9 clo Estatuto) .

Ou sejâ, nos termos clo PL ?160/91, haverá sempre necessiclade
de ass a tênc i a por parte clo órgáo tutel ar, sendo a3 ún i ca3
exceçôes aque I as prev i stas nog seus arts. t I e I 4, que
admitem, apenag em alguns caso9, a real izaçaô de atos ou
negócios juríclicos sem a assistência do órgêo inc,igenista,
desde que sejam os mesmog praticados com boa-fé e sem
acarretar danos aos oeris clo Patrimônio inclígena.

Note-se ainda que o Projeto mantém o princípio de
que o regime tutelâr nâo cessa em relaçâo às sociedades
indígenas, mâB apenas em relaçâo aos inclivíduos, tàtificanc,o
uma concepçâo jurídica esdrúxula. A idéia que norteiâ a
redaçâo do Projeto nâo difere daquela que se encontra no
Código Civil, que tendo entrado em vigor em l9l7 (â sua
elaboraçâo durou de l9OA até l9í6), considera os ínclios
relativamente incapazes. Prova clisso é que o Projeto exige,
para que o regime tutelar cesse em relaçâo à pessoa cro
í ncl a o, dentre outra3 co i sas, um I auclo f ormu I aclo por um
antropólogo, u0 sociológo e um osi có I oso , euê ateste a sua
cond i çâo (clo í ncl i o) de compreender os usos e costumes
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preponderantes na socaedade brasiIeirâ (art. I7). Ora, a
inclusâo de um psicólogo no texto evidencia â manutençâo da
noçâo, já compl etamente u I trápassada, dê que o índ i o é
mentalmente inferior.

outross im, a concepçâo tutel ar i rrad i a-se pel o
corpo clo Projeto como um todo, serv indo cle argamassa para a
presença do Estac,o em todos 03 assuntog que cligam respeito à
vida das sociedades inc,ígenas. Exemplo ctisso é o ctisposto
no art. e6 do Projeto, que determinâ competir ao órgáo
incl igen ista assessorâr as soc iedades incl ígenas na' gestêo cto
seu patrimônio.

Dessa forma, DO tocante à tutelar o PL ?160/91, ao
contrário clo que af irma o Presidente cla FUNAI, é elaborado
em bases equivalentes, quando náo mais restritivas clo que o
Estatuto em vigor.

No tocante à9 terrag indígena3, o Projeto nenhuma
nov i clacle apresenta, po i s mantém sob a ég icle exc I u9 iva do
Poder Execut i vo o poder de el aborar o proced imento cle
demarcâçâo clas terras inclígenas. Assim, a situaçáo até
entáo existente de contínuag mudanças das regras que definem
esse proced imentor sempne à cl ispos içâo clos anteresses
pol íticos, nâo sofreu qualquer tipo de alterâçáo. Além
cl i sso, apesar cle f i xar o prazo máx imo para a conc l usáo do
Processo aclministrativo de demarcaçâo da3 terraS inctígenas
(art. 36), o Projeto sequer menciona questôes importantes,
como a part i c i pâç âo clos í ncl i os no acompanhamento desse
processo, o estabelecimento dos demais prazos necessários à
sua agil izaçáo, a publ icidade de todos os seus atogr etc.

Diga-se ainda que o Projeto (art. J6) nêo attera a
competência atnibuída ao Presidente da Repúbl ica pelo
Estatuto clo Inclio (art. 19, §í9), dê homologar o
proceclimento administrativo cle demarcaçâo. A atribuiçâo
dessâ competênc i a ao Pres i clente da Repúbl i ca nâo sejustifica, devendo recair sobre a pFesidência do órgao
incligenista, êm nome da agilizaçào dos processos e cta
coerência com a sistemátaca adotada pela administraçâo
públ ica quanto às clecisôes sobre questôes fundiániasr euê
sâo sempre da alçacla do titular do órgáo competente,

O Projeto de Le i ng ?O57/91 , de autor i a do
Deputaclo Al o íz i o Hercadante e outrog, êffi seus arts. 34, § 39
e 35, conf ere ao pres i,c,ente do órgâo incl igen ista o pocler cte
homologar ou nâo a demarcaçâo das terras inclígenas, E o faz
com o objet i vo de forta I ecer as atr i bu i çóes do órgâo
incl i gen i 3tâ no tocante à questâo f uncl i ár i a, âo contrár io cto
PL el6o/91. ora em questâo, que permite a c,iluiçâo dessas
atribuiçôes pelo ámbito da administraçáo públ ica como um
toc,o (art. 34) .
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Dito isso, gostaríamos apenas €,e ,^essaltar que o
PL 2160/9? traz alguns dispositivos simi lares aos do citado
PL ?O57/91. apreeentanclo também boas sugestôes aditivas que
estaráo sendo por nóg congideradas em nosso próximo estudo
sobre o mesmo.

BraEíliâ, 3l de março de 199?,

M,{RC IO SANT ILL I

Secretário Executivo

SCS, Q. 06, BL. A, Ed. José Severo sala 303 Cep 70300 Brasília DF
telefone (061) 226-3360 íax (61) 22+026l


